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EDIÇÃO Nº 823 – Quinta - Feira, 22 de Abril de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2021 
 

O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e VIII; Lei nº 2318/2019 e, 
tendo em vista o disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei n° 2351/2020 e 2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 9.394/1996 
– Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 5559/2021,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à contratação para o exercício de 
cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2021.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias e substituir servidores efetivos em caso de afastamentos legais, para os cargos de 
Professor II – Matemática, Geografia e Ciências para o ano letivo de 2021;  
 
CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser essencial à Administração 
Pública Municipal, notadamente a Secretaria de Educação;  
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto n° 5559/2021, TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de contratação dos cargos abaixo 
relacionados, em regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, prevista na Lei 2318/2019 e em consonância com o inciso 
IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 
 
 
1. CARGOS: 
 
Professor II – Matemática 
Professor II – Geografia 
Professor II – Ciências  
 
 
2. VAGAS: 
 
Conforme dispostas em anexo. 
 
3. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: 
 
28/04/2021 a 15/12/2021 
 
 
4- REUNIÕES PARA DESIGNAÇÃO: No CEMEI (Creche Municipal), situado à Rua Sizenando Teixeira de Carvalho, 854, Bairro Crespo  
 
5- DATA DAS REUNIÕES: 26/04/2021 
 
6 – HORÁRIO DAS REUNIÕES 
Professor II – Matemática: 9:00 

Professor II – Geografia: 14:00 

Professor II – Ciências: 15:30  

 
7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
 
De acordo com o Decreto nº 5559/2021 e Edital 002/2021  

 
8 - REQUISITOS: 

 
De acordo com o Decreto nº 5559/2021 e Edital 02/2021 
 
9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 
Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede independente da distância da sede do município. 
 
                

Carandaí, 22 de abril de 2021. 
 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

 
QUADRO DE VAGAS POR CONTEÚDO 

GEOGRAFIA 
Cargos vagos: 2 Cargos de 15 aulas + fração de 10 Aulas 

ESCOLAS ABELARD PEREIRA 
SEBASTIÃ

O PATRUS 

VEREADOR . J. 

HENRIQUES 

(CRESPO) 

PREF. ABEILARD 

R. 

PEREIRA 

(Hermilo) 

Turmas M M M M M M M M M T 

Professor Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato 
Contrato Contrato Contrato 

  

Turmas 
M  

M 

EJA - 3º período 

até 15/12/21 

EJA - 4º período até 

09/07/21 

Professor 
Cont

rato 

Contr

ato 
*Contrato *Contrato 

 
 

 

CIÊNCIAS  
 Cargos Vagos: 3 Cargos de 15 aulas 

ESCOLAS 
ABELARD PEREIRA V. J. H (CRESPO) 

PREF. ABEILARD R. 

PEREIRA (Hermilo) 

Turmas M M M M M M M M M T T 

Professor Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato 
Contr

ato 

Contrat

o 
Contrato 

Contrat

o 
Contrato 

Turmas M M M M 

Professor Contra

to 

Contra
to 

Contra
to 

Contrato 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATEMÁTICA:  

 VAGAS DE MATEMÁTICA: 3 CARGOS DE 15 AULAS + 10 aulas  
+ 1 Cargo fechado com extensão do Rinaldo (Sebastião Patrus: 6º T, 8º M, 9º T + extensão na EJA) 

 
ESCOLAS  ABELARD PEREIRA SEBASTIÃO PATRUS V. J. H (CRESPO) 

Turmas 6º M 6º M 7º M 7º M 7º M 6º T 8º M 9º T 8º M 6º M 6º M 6º M 6º M 

Professor Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato 
Substituição 

Contrato 
Substituição 

Contrato 
Substituição 

Contrato 
Contrato Contrato Contrato Contrato Contrato 

Turmas 
EJA - 3º período até  

15/12/21 EJA - 4º período até 09/07/21 

Professor 
Substituição 

Contrato Contrato 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 239/2021 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO atestado médico expedido a favor da servidora Ângela Maria da Silva Lobo; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Ângela Maria da Silva Lobo, ocupante do cargo de Operário, por 11 (onze) dias, no período de 19.04.2021 a 29.04.2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19.04.2021. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 22 de abril de 2021. 
 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 240/2021 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, no uso de suas atribuições e permissões legais, conferidas pelo artigo 74 da Lei Orgânica Municipal; 

 
 

RESOLVE 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores conforme discriminado abaixo: 
Período de 01.04.2021 a 30.04.2021 
- Lucileia Maria de Assis (01.10.2019 a 01.10.2020) 
Período de 21.04.2021 a 20.05.2021 
- Mere Aparecida dos Santos (03.11.2019 a 03.11.2020) 
Período de 23.04.2021 a 22.05.2021 
- José Honório (01.04.2019 a 01.04.2020) 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.04.2021. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 22 de abril de 2021. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 241/2021 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAR FAMILIAR 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84,IV, da Constituição Federal; art.90,VII, Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM;  
CONSIDERANDO declaração médica expedida a favor da servidora Michelle Campos Freitas; 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º. Conceder licença para acompanhar familiar à servidora Michelle Campos Freitas, ocupante do cargo de Motorista, por 15 (quinze) dias, no período de 19.04.2021 a 03.05.2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19.04.2021. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 22 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 54/2021 

 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 
 
 
 
O Diretor Presidente do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere a legislação municipal em vigor e; 
 
 
CONSIDERANDO requerimento da servidora Mayara Suellen Moura Batista Melo Coimbra ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo do Hospital Municipal Santana de Carandaí, solicitando de férias regulamentares; 
 
 
CONSIDERANDO deferimento da Diretora Adm/Financeira; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder de férias a servidora municipal, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, no período de 22/04/2021 à 06/05/2021.  
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 22 de Abril de 2021. 
 
 
 
 

Helder Campos de Carvalho 
Diretor Presidente 

 
 
 

Valéria Renata Diniz 
Diretora Administrativa e Financeira 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Prefeitura Municipal de Carandaí 
CNPJ: 18.094.797/0001-07  
ENDEREÇO: Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, Carandaí/MG. 
Ata de Registro de Preço nº: 0158/2020 Aditivo: 06 
Credor: POSTO ESPERANÇA LTDA. CNPJ: 17.719.444/0001-84 
Assinatura: 15/04/2021 Vigência: 30/11/2021 Termo: REAJUSTE 
Processo: 000011620 Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 18.813,34 (dezoito mil, oitocentos e treze reais e trinta e quatro centavos) 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o realinhamento de preço, nos limites permitidos por lei, em função do reajuste de preço do valor da Gasolina comum e Óleo Diesel, para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. O Acréscimo constante desta Cláusula corresponde a um aumento preços verificados nas notas fiscais de compra do fornecedor. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Prefeitura Municipal de Carandaí 
CNPJ: 18.094.797/0001-07  
ENDEREÇO: Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, Carandaí/MG. 
Ata de Registro de Preço nº: 0160/2020 Aditivo: 05 
Credor: POSTO LISBOA JB LTDA EPP CNPJ: 19.478.320/0001-80 
Assinatura: 15/04/2021 Vigência: 30/11/2021 Termo: REAJUSTE 
Processo: 000011620 Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 2.371,04 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e quatro centavos) 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o realinhamento de preço, nos limites permitidos por lei, em função do aumento de preço do valor Óleo diesel tipo "S10" com baixo teor de enxofre, para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante desta Cláusula corresponde a um aumento nos preços verificados nas notas fiscais de compra do fornecedor. 

 
 
 

AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO  

Considerando o decreto municipal nº 5594/2021 que por força excepcional, transferiu para o dia 23 de abril de 2021 - sexta-feira, o feriado nacional dedicado a Tiradentes, ocasião em que não haverá expediente nas 
repartições públicas municipais de Carandaí; considerando lei nº 2404/2021 que dispõe sobre os feriados municipais; considerando a necessidade de reprogramação do trabalho interno devido as mudanças citadas 
acima; considerando os princípios elencados na lei federal 8.666/93; decide: o pregoeiro da prefeitura municipal de Carandaí, estado de minas gerais, no uso de sua atribuição legal, torna público que o certame 
processo licitatório 031/2021 pregão eletrônico 029/2021 terá o início da sessão de disputa de preços em nova data: às 09h00mim do dia 29/04/2021. *demais pontos deste edital permanecem inalterados, inclusive data 
limite para recebimento das propostas de preços.  Carandaí, 22 de abril de 2021 Gustavo Franco dos Santos pregoeiro oficial. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

O município de Carandaí, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na lei federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na lei federal n°8.666/93, e suas alterações, torna público torna público abertura do Pregão 
Presencial nº 031/2021, Processo Administrativo n° 043/2021, Processo Licitatório n° 033/2021, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO de futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
pneus incluso os serviços de montagem dos pneus, balanceamento das rodas, alinhamento e cambagem dos veículos pertencentes a frota municipal, conforme especificação contida no Anexo I – Termo de Referência. 
A Sessão ocorrerá na Prefeitura Municipal de Carandaí, dia 06 de maio de 2021, às 09h00min no horário de Brasília. Para retirar o Edital e informações: site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – Portaria 042/2021. 

 

mailto:compras@carandai.mg.gov.br


 
 

 

EDIÇÃO Nº 823 – Quinta - Feira, 22 de Abril de 2021                    Página 9 de 9 

 

EDIÇÃO Nº 823 – Quinta - Feira, 22 de Abril de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO  

O município de Carandaí, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na lei federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na lei federal n°8.666/93, e suas alterações, torna público torna público abertura do Pregão 
Presencial nº 030/2021, Processo Administrativo n° 041/2021, Processo Licitatório n° 032/2021, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa especializada no fornecimento de peças 
de madeira Eucalipto, Telhas galvanizadas e Parafusos Auto Brocante para madeira, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital.. A Sessão ocorrerá na Prefeitura Municipal de Carandaí, dia 06 de maio de 
2021, às 13h30min no horário de Brasília. Para retirar o Edital e informações: site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – Portaria 
042/2021. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na lei federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na lei federal n°8.666/93, e suas alterações, torna público torna público abertura do Pregão 
Eletrônico nº 032/2021, Processo Administrativo n° 044/2021, Processo Licitatório n° 034/2021, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para aquisição de matérias de Fisioterapia, 
conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. O mesmo ocorrerá no site https://bllcompras.com com início do recebimento das propostas: às 08h00mim do dia 28/02/2021. Término do recebimento das 
propostas: às 08h00mim do dia 10/05/2021. Início da sessão de disputa de preços: às 09h00mim do dia 10/05/2021, horário de Brasília. Para retirar o Edital e informações: site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
compras@carandai.mg.gov.br. Gustavo Franco dos Santos – Pregoeiro Oficial – Portaria 042/2021. 
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